UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO

EDITAL 02/PPGE/2010
Abertura de inscrições para seleção ao curso de MESTRADO EM EDUCAÇÃO -

Turma 2010 do Centro de Ciências da Educação/UFSC, segundo decisão do Colegiado em reunião de 01 de DEZEMBRO de 2009.

1. Estarão abertas, de 24 a 30 de março de 2010, as inscrições para preenchimento de até 60 vagas ao Curso de Mestrado em Educação a iniciar-se no segundo semestre letivo de 2010.

2. As inscrições serão realizadas na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em

Educação da UFSC, no horário das 09:00h às 11:30h e das 14h às 17:00 h ou  por via

postal com data de postagem até 30 de março de 2010.

 2.1. Para melhor conhecimento das possibilidades, condições e áreas de abrangência disponíveis no Programa, recomendamos a visita à página do PPGE/UFSC no endereço: www.ppge.ufsc.br.
3. Documentos exigidos:

3.1. No ato da inscrição o candidato deverá entregar:
· duas vias impressas da ficha de inscrição, a qual deverá ser preenchida on-line na homepage do PPGE/CED/UFSC (disponível a partir de 10 de março), 
· Cópia da Carteira de Identidade e do CPF;

· Cópia do DIPLOMA
 e do HISTÓRICO ESCOLAR do(s) curso(s) de nível superior

de duração plena (autenticadas);

· Curriculum Vitae (modelo Lattes - www.cnpq.br) documentado (anexar comprovantes

dos itens declarados);

· duas vias do Projeto, anônimo (apenas o CPF identificará o candidato), contendo folha de rosto a qual será disponibilizada na homepage do PPGE, a partir de 15 de março. O projeto deve especificar, no mínimo: delimitação do problema, justificativa, objetivos, metodologia e referências bibliográficas, deverá ter entre 7 e 15 páginas seguindo a formatação: Times New Roman 12, espaçamento 1,5, margens 2,5cm.

Obs.1: A falta de quaisquer dos documentos listados acima tornará inválida a inscrição.

Obs.2: Os candidatos portadores de necessidades especiais devem comunicar à Secretaria do PPGE, no ato de inscrição, sobre as condições necessárias para participação no processo de seleção.

3.2. Quanto à proficiência em uma língua estrangeira moderna (inglês, alemão, francês, italiano ou espanhol) é exigida comprovação por certificado original ou cópia autenticada do mesmo. Os documentos comprobatórios aceitos são: 
- Certificado do Departamento de Língua e Literatura Estrangeiras (LLE) da UFSC ou

departamento equivalente de outra universidade federal ou estadual;

- Certificados: TOEFL (Instituto Cultural Brasil/Estados Unidos), IELTS ou PET

(Conselho Britânico), teste específico da Aliança Francesa ou Nancy III, certificado

CELI (Centro de Cultura Italiana), certificado do Instituto Goethe, nível mínimo GIII,

certificado DELE (Centro Cultural Brasil/Espanha);

- Diploma de Licenciatura ou Bacharelado em pelo menos uma das línguas estrangeiras supra citadas.

Obs.: A documentação comprobatória da proficiência deve ser entregue na secretaria do PPGE apenas no momento da argüição (última fase da seleção). Os candidatos que não comprovarem a proficiência em língua estrangeira e que, eventualmente, forem selecionados deverão obter  e entregar na secretaria do PPGE esta proficiência até julho de 2011 .

4. A seleção será realizada em três fases, cada uma delas eliminatória:

1ª. Fase - Avaliação do Projeto: serão considerados os seguintes critérios:

disponibilidade de orientação no PPGE; relevância, originalidade e adequação do

projeto à linha de pesquisa escolhida; referências bibliográficas atualizadas.
Publicação da lista de aprovados na 1ª fase - dia 26 de abril de 2010.

2ª. Fase - Prova escrita: dia 03 de maio de 2010, segunda-feira às 14:00h, no Centro de

Ciências da Educação/CED/UFSC. Os candidatos devem comparecer às 13:30 h para o

encaminhamento às salas de realização das provas. Não será permitido o ingresso após o

início da prova, que terá duração máxima de quatro horas. A prova deverá ser escrita em

língua portuguesa.
Obs: 1: As linhas de investigação que optarem por indicação de bibliografia básica para a seleção o farão oportunamente através da página do PPGE (www.ppge.ufsc.br).

Obs.2 : Os candidatos que residirem nas regiões Centro-Oeste, Norte e Nordeste poderão
realizar as provas em outro Programa de Pós-Graduação de universidade pública reconhecido pela CAPES, desde que haja disponibilidade da coordenação local na aplicação das provas. Neste caso, o candidato deverá comunicar, ao PPGE/CED/UFSC, a Instituição na qual fará a prova, o nome, email e telefones do funcionário que aplicará e fiscalizará a prova, até as 18:00 h do dia 28/04/2010.

Publicação da relação dos aprovados na 2ºfase: dia 31 de maio de 2010.

3ª fase - Argüição - Focalizará o projeto, o Curriculum Vitae e a justificativa da

escolha deste Programa de Pós-Graduação. Período: 07 a 11 de junho de 2010.

Publicação da relação dos aprovados: dia 18 de junho de 2010.

Obs. O período de matrícula dos candidatos aprovados será divulgado junto com a relação dos selecionados
5. O Curso se reserva o direito de não preencher as vagas previstas.

6. Os candidatos não selecionados deverão retirar a documentação apresentada na

Secretaria do PPGE, exceto a ficha de inscrição, no período de 10 a 31 de agosto de

2010. Não será enviado material pelo correio. Após esta data, o material será

descartado.

7. Não caberão recursos às decisões da Comissão de Seleção.

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2010.
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� .  No caso dos formandos, será aceita, para fins de inscrição, uma declaração do Coordenador do respectivo Curso de Graduação atestando que o aluno está regularmente matriculado na última fase. Caso o candidato seja aprovado no processo seletivo, este deverá apresentar o seu diploma de graduação no ato da matrícula.








